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	 Pensar em mudanças no perfil de formação de farmacêuticos no Brasil passa pela necessária 
análise dos aspectos tratados nos textos anteriores, já que integram as experiências do passado, 
as vivências do presente e as perspectivas para o futuro. Nesse sentido, o interesse pelo assunto é 
objeto da mobilização de professores, estudantes, pesquisadores, gestores, associações de classe, 
conselhos profissionais, Ministérios da Educação e da Saúde e, sobretudo, da sociedade, a mais inte-
ressada na qualidade dos processos de trabalho oferecidos.

	 Esses desafios indicam a necessidade de refletir a respeito da formação e remetem a complexas 
relações, conceitos e legislações. Isto sinaliza em direção a promoção da atenção contínua, integral e 
de qualidade, permitindo que o estudante, pautado em princípios éticos e humanísticos, tenha visão 
abrangente da atuação do farmacêutico no contexto de saúde no Brasil, resgatando o enfoque no 
qual o curso está inserido.

	 Com base no conhecimento do perfil epidemiológico nacional e regional, a formação do far-
macêutico deve estar direcionada às necessidades de reconhecer e intervir no processo de saúde e 
doença do indivíduo, da família e da comunidade.

	 Vários aspectos, no entanto, dão causa a uma crise na formação dos recursos humanos, gerada 
por determinantes externos e internos dos órgãos formadores. Ao longo dos anos de implementação 
do Sistema Único de Saúde (SUS), percebeu-se que os conhecimentos adquiridos na graduação e a 
capacitação da força de trabalho não são adequados às necessidades da comunidade e do usuário 
dos serviços, tanto do ponto de vista das práticas como da formação de pessoal. Assim, a reorganiza-
ção da formação deve ser fundamentada considerando a transformação social.

	 A Organização Mundial da Saúde, em 1996, por meio do documento “Doctors for Health: a WHO 
global strategy for changing medical education and medical practice for health for all”, apontou aos 
líderes e aos responsáveis pela elaboração das políticas públicas para o setor saúde em cada país, 
a necessidade de propiciar uma base ativa para a realização das reformas na atenção à saúde e na 
educação, compatíveis com o contexto sócio-econômico, levando em conta também o contexto in-
ternacional.

	 Importante ressaltar que a gestão do sistema de saúde vem redefinindo as necessidades de re-
qualificação, impondo exercícios de revisão dos modelos de formação, que deveriam manter estrita 
relação com a implementação do Programa de Saúde da Família (PSF) que, na década de 1990, forta-
leceu a busca de um modelo integrador para a atenção à saúde baseado na comunidade. Essa visão 
de gestão educacional articula os elementos do campo da educação e do trabalho, em que a LDB/96 
assume papel fundamental quando reconhece a necessidade de construção de novos modelos de 
ensino e adota a noção de competência como estruturadora da base curricular.

	 A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) já questionava, 
desde 1998, o papel do sistema educacional no processo de formação das pessoas na sociedade, 
bem como sua articulação com setores específicos, tanto no Brasil quanto em outros países. Neste 
sentido, o currículo deverá ser elaborado objetivando contribuir com os valores da sociedade e ser 
comprometido com suas particularidades, com atividades integradas aos serviços.

	 Um marco de reconhecida importância foi a publicação da Resolução CNE/CES nº 2, de 19 de 
fevereiro de 2002, que instituiu as DCNs do Curso de Graduação em Farmácia estabelecendo a for-
mação generalista, humanista, crítica e reflexiva, tendo o estudante como sujeito da aprendizagem 
e o professor como facilitador do processo. Essas DCNs permitiram uma organização curricular por 
grandes tópicos de estudo ou estrutura modular, propiciando flexibilidade. Isto se contrapôs ao cur-
rículo mínimo anterior que descrevia as disciplinas como estruturantes dos currículos plenos.
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	 Na maioria dos cursos de Farmácia, as DCNs/2002 não foram implantadas de modo eficaz e ple-
no, mesmo contando com mecanismos de incentivo à transformação fomentados pelos Ministérios 
da Saúde e da Educação, como o Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde, PET-Saúde e o 
Programa Nacional de Reorientação Profissional em Saúde, Pró-Saúde. Para alguns autores, a análise 
minuciosa do tema pode inferir que o grande problema foi superar um modelo hegemônico de orga-
nização baseada no conhecimento biomédico centrado na doença, descontextualizado das questões 
sociais e, cada vez mais, distanciado das relações humanizadas e da compreensão das questões de 
saúde e do adoecer.

	 A diversidade e a complexidade dos campos de atuação dos profissionais de saúde exigem novo 
delineamento para o âmbito específico de cada profissão. Sair da inércia da formação e buscar o 
desenvolvimento do aprendizado e da prática interativa multiprofissional e interprofissional, passa a 
ser elemento estratégico para a construção de novos paradigmas. O PPC deverá ser direcionado para 
uma formação que proporcione ao estudante adquirir competências e exercitar a sua inserção no 
mundo do trabalho, desde o princípio do curso. É imprescindível que haja, na formação, um plane-
jamento minucioso de metodologias e de avaliação, permitindo o desenvolvimento de habilidades, 
mudança de atitudes, construção e reconstrução do conhecimento.

	 As DCNs/2017 para o curso de Farmácia buscam uma organização curricular capaz de mobilizar 
conhecimentos, habilidades e atitudes, com a utilização dos recursos disponíveis, para dar soluções 
às necessidades sociais. Consideram diferentes cenários, iniciativas e ações, que resultem em desem-
penhos capazes de solucionar, com pertinência, os desafios que se apresentam à prática profissional 
em contextos diversificados do trabalho em saúde, traduzindo a excelência da atuação farmacêutica. 
Isto configura o seguinte perfil do egresso:

“O Curso de Graduação em Farmácia tem, como perfil do formando egresso/profis-
sional, o Farmacêutico, profissional da área de Saúde, com formação centrada nos 
fármacos, nos medicamentos e na assistência farmacêutica, e, de forma integrada, 
com formação em análises clínicas e toxicológicas, em cosméticos e em alimentos, em 
prol do cuidado à saúde do indivíduo, da família e da comunidade. A formação deve 
ser pautada em princípios éticos e científicos, capacitando-o para o trabalho nos dife-
rentes níveis de complexidade do sistema de saúde, por meio de ações de prevenção de 
doenças, de promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como em trabalho de 
pesquisa e desenvolvimento de serviços e de produtos para a saúde”.

	 O PPC de graduação em Farmácia deverá ser construído coletivamente, contando com o Núcleo 
Docente Estruturante (NDE), professores, estudantes, gestores e técnicos administrativos, outros 
profissionais da área da saúde e da educação, tendo como objetivo refletir o cenário atual e buscar 
transformações que atendam às necessidades do indivíduo, da família e da comunidade, além da 
atuação do farmacêutico enquanto agente transformador e promotor de saúde.

	 Os estudantes deverão estar integrados aos movimentos da sociedade que mais se aproximem da 
prática profissional, além de participar de associações e grupos que incentivem ações de melhoria das 
condições de vida da população. Essas ações reforçam o papel do farmacêutico no cuidado à saúde e, 
consequentemente, podem provocar mudanças significativas, respeitando a diversidade humana.

	 Estudantes e professores devem assumir postura reflexiva e crítica do conhecimento adquirido 
e da realidade a ser vivenciada pela comunidade acadêmica, a fim de que haja um melhor aproveita-
mento do processo ensino-aprendizagem. Com esse objetivo, a proposta do novo modelo curricular 
para o curso de Farmácia enfatiza o conhecimento específico necessário à formação e o desenvolvi-
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mento de habilidades e de competências exigidas para que, de alguma forma, seja assegurada uma 
prática crítica, face à realidade socioeconômica e político-cultural do país.

	 Uma das justificativas das DCNs/2017 baseia-se no fato de que a educação farmacêutica não 
comporta mais uma formação centrada no volume de conteúdos, pelo pouco operacional e inade-
quado que representa. O que se acumula no começo da vida deve ser constantemente atualizado 
e aprofundado, considerando que estamos vivendo uma época em que as mudanças ocorrem com 
grande velocidade. Ressalte-se, também, que a educação, para dar resposta ao conjunto das suas 
missões, deve ser organizada em torno de quatro aprendizagens fundamentais, ao longo da vida: 
aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver juntos e aprender a ser.

	 Diante desse cenário, um dos desafios a ser vencido refere-se à construção de um PPC que possi-
bilite orientar a formação de profissionais comprometidos com a sociedade e com os seus problemas 
de saúde, numa perspectiva que articule a teoria e a prática, com visão crítica da realidade.

	 Faz-se necessária a escolha de modelos de organização curricular que possam levar a 
mudanças na academia, nos processos de trabalho em educação e em saúde, tanto para os 
professores − ao terem que repensar seu papel no processo de formação −, como para os es-
tudantes − que precisarão construir uma nova postura em relação à sua formação. A própria 
instituição formadora também terá que estabelecer novas parcerias para atender a um ensino 
contextualizado e flexível.

	 Mais importante que redesenhar ou retocar o que se idealizou como princípios norteadores das 
mudanças no ensino farmacêutico, é constituir novos sujeitos que tenham como imagem-objetivo 
transformar os desafios impostos pela realidade, estando estes desafios, relacionados aos problemas 
de saúde e à organização dos serviços.

	 O currículo não pode ser apenas um conceito abstrato à margem da experiência humana, mas 
uma construção cultural, social, política e econômica para organizar uma série de práticas educativas. 
Diversos autores discorrem sobre o currículo integrado, considerando a necessidade de superação 
do modelo curricular linear.

	 Pensar em um currículo integrado é possibilitar ao estudante conectar-se à vida cotidiana, per-
mitindo uma reflexão a respeito das experiências vividas nos cenários articulados de ensino-aprendi-
zagem e a incorporação de novos saberes para a transformação da realidade.

	 Tem-se como princípio que um currículo integrado deve retratar a somatória das relações do en-
sino-serviço e comunidade, e que as transformações que ocorrerem sejam decisivas e determinadas 
pelos componentes dos processos constituídos durante a integração. Para tanto, os conteúdos de-
vem ser selecionados de forma a construir uma organização das atividades de ensino-aprendizagem, 
com um olhar atento e cuidadoso para os cenários de práticas.

	 Para se efetivar um modelo de currículo por competências e, efetivamente, alcançar as 
mudanças necessárias, é preciso deslocar as práticas de ensino centradas no professor para 
as atividades de aprendizagem centradas no estudante; trocar o modelo disciplinar fragmen-
tado pela construção de um currículo integrado; articular teoria e prática, transpondo a teoria 
ministrada de forma isolada, e mudar a concepção de avaliação como um processo punitivo. 
Nesse modelo, a aprendizagem é orientada para a ação e a avaliação dos resultados, amplian-
do o leque de novas competências para além da dimensão cognitiva, intelectual e técnica, in-
corporando as competências àquelas de natureza organizacional ou metódica, comunicativas, 
comportamentais, sociais e políticas.
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	 Diversos autores discorrem sobre competência, observando que as definições convergem na ca-
pacidade de mobilizar recursos, em concepção dialógica e abordagem holística. Para tanto, torna-se 
necessária a transformação curricular.

	 Merece destaque a definição de competência, segundo TSUJI; AGUILAR-DA-SILVA, 2004:

“a competência profissional em saúde é a capacidade circunstancial de mobilizar, arti-
culadamente, os recursos cognitivos, psicomotores e afetivos, visando à abordagem ou 
à resolução de uma situação complexa de vigilância de saúde individual ou coletiva, e 
gestão do trabalho”.

	 Segundo os autores, esse conceito relaciona três aspectos importantes:

“o primeiro refere-se a capacidade de entender a competência como uma capacidade 
do sujeito - ser capaz de; o segundo é ligado ao verbo mobilizar, que significa movimen-
tar força interior, o que é diferente de deslocar que seria transferir de um lado para o 
outro; e, finalmente, o terceiro que está ligado à palavra recursos, que aqui se refere 
aos cognitivos, psicomotores e afetivos. Além disso, o conceito está também vinculado 
à sua finalidade, ou seja, à abordagem e à resolução de situações complexas. ”

	 Ressalte-se que a vivência em realidade externa é considerada verdadeiro laboratório ou am-
biente de aprendizagem. O caráter estimulador e motivador do estudante é fundamental, e devem 
ser preservadas a criatividade, a consciência crítica e os espaços individuais, considerando a valo-
rização e autonomia do estudante. Outros autores (Kuller, 2013; Araújo, 2007; Burnier, 2015) con-
ceituam competências como sendo um conjunto de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores 
necessários para realizar adequadamente uma atividade profissional.

	 Para que a aprendizagem significativa ocorra, três condições são importantes: os novos conheci-
mentos devem ser relacionados àqueles que o estudante já possui; as experiências prévias do estu-
dante/profissional sobre o conteúdo devem ser consideradas como ponto de partida para a apren-
dizagem; deve-se realizar interação entre as ideias já existentes na estrutura cognitiva do estudante/
profissional e as novas informações.

	 Destaque-se que o valor da atividade do próprio sujeito como início da aprendizagem e o incen-
tivo para continuar aprendendo são suscitados no ambiente concreto, no qual surgem os conflitos 
capazes de promover o interesse das pessoas, promovendo reflexão crítica e o seu desejo de intervir 
para a solução. A reflexão é, portanto, a capacidade de atuar, operar e transformar a realidade.

	 A competência dever ser inferida por meio de observação dos desempenhos em tarefas defini-
das e organizadas nas áreas de atuação profissional. Essas tarefas devem estar organizadas por nível 
de complexidade e autonomia, de forma crescente ao longo do curso. A inserção do estudante, des-
de o início em cenários reais de prática, reconhece o educando como sujeito ativo e participativo no 
processo ensino-aprendizagem.

	 Há também que se considerar as atividades regulamentadas pelo CFF e a Classificação Brasileira 
de Ocupações (CBO) relacionadas à atuação do farmacêutico. É necessária uma forte articulação 
entre os eixos políticos e o eixo técnico da profissão, sem perder de vista o objetivo principal de dis-
seminar conhecimentos e desenvolver habilidades para a provisão de serviços farmacêuticos, que 
proporcionem cuidado ao indivíduo, à família e à comunidade. Só assim, o eixo de formação apoiado 
nas mudanças curriculares poderá contribuir efetivamente para que as IES elaborem um plano peda-
gógico, articulando dinamicamente trabalho e ensino, prática e teoria, ensino e comunidade.
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As DCNs/2017 e seus avanços

	 Buscando a quebra de paradigmas da formação, predominante, as diversas ações realizadas a 
partir de 2014 pelo CFF, em conjunto com os CRFs, a ABEF, bem como com sociedades e associações 
de profissionais e de estudantes, culminaram, em junho de 2016, com a elaboração e imediato enca-
minhamento ao CNE de uma proposta de novas diretrizes curriculares para o curso de graduação em 
Farmácia, com a expectativa de contemplar um perfil profissional contemporâneo que atenda aos 
avanços científicos, tecnológicos e sociais.

	 Um dos diferenciais da proposição aprovada, Resolução CNE/CES nº 6, de 19 de outubro de 
2017,  consiste em abranger aspectos essenciais na valorização do cuidado em saúde, centrado nas 
necessidades das pessoas, como diretriz orientadora da organização curricular, aliada à articulação 
dos eixos da tecnologia e inovação em saúde, da gestão em saúde e, ainda, da formação nuclear em 
ciências farmacêuticas, a fim de fortalecer a identidade profissional.

	 Outro ponto marcante refere-se à distribuição dos estágios abrangendo a essência do curso, 
organizados por níveis de complexidade e autonomia, em cenários e laboratórios didáticos especia-
lizados, articulando os aspectos cognitivos, psicomotores e afetivos. Dessa forma, objetiva propiciar 
aos estudantes, desde o início, a vivência profissional.

	 Soma-se a isso, um detalhamento mais amplo da organização pedagógica, considerando aspec-
tos essenciais para nortear os cursos na elaboração de seus projetos, na expectativa de significativas 
melhorias. Análises dos conceitos Enade, têm sinalizado tendência de acomodação dos cursos aos 
padrões de qualidade mínimos aceitáveis, definidos pelo Sinaes, a exemplo do que se pode constatar 
nos resultados do Enade 2013 e 2016, transcritos a seguir:

“34,6% dos cursos classificaram-se com conceito 3. O conceito 2 foi o segundo mais 
frequente em nível nacional, 29,8%”
(Relatório de Área Enade 2013 - Farmácia, p. 101).

“35,2% classificaram-se como conceito 3. O conceito 2 foi o terceiro mais frequente em 
nível nacional, 23,3%.
(Relatório de Área Enade 2013 - Farmácia, p. 103)

	 De forma semelhante, análises das respostas dos estudantes em relação às provas dos mes-
mos ciclos evidenciam que a maior dificuldade encontrada na sua resolução, referiu-se como 
transcrito a seguir:

“Para 48,0%, a forma diferente de abordagem do conteúdo, foi indicada como dificul-
dade”
(Relatório de Área Enade 2013 - Farmácia, p. 94)

“Para 48,6%, a forma diferente de abordagem do conteúdo, foi indicada como dificul-
dade”
(Relatório da Área Enade 2016 - Farmácia, p.96)

	 A percepção dos estudantes sugere a predominância de práticas de ensino-aprendizagem con-
servadoras.

	 Nas DCNs/2017 foi enfatizada a organização do currículo orientado por competência, com o 
docente mediando o processo ensino-aprendizagem, reconhecendo o estudante como sujeito ativo 
e participativo, priorizando os cenários com metodologias ativas de aprendizagem e fortalecendo 
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as atividades práticas. Agregou-se a interdisciplinaridade como articuladora da integração ensino, 
pesquisa e extensão e, ao priorizar métodos avaliativos centrados em habilidades e competências, 
caracterizou-se a avaliação por desempenho.

	 As DCNs conduzem ao ensino estruturado por eixos referenciais de conteúdos, de forma a in-
tegrar as áreas de atuação do farmacêutico, o que poderá agregar grandes avanços na formação 
acadêmica e, consequentemente, nas práticas profissionais, com reflexos irrefutáveis na melhoria da 
qualidade de vida e da segurança do paciente.

	 Os cursos da área da saúde têm foco na aplicabilidade social de conhecimentos no cuidado em 
todos os níveis, na multi e interdisciplinaridade, objetivando melhorias da qualidade dos serviços 
de saúde. Na esfera acadêmica, a humanização do conhecimento torna-se um ponto crítico, pois a 
apreensão dos conteúdos práticos profissionais, sem relação com o paciente, distancia-se das neces-
sidades de saúde.

	 A formação farmacêutica ainda apresenta uma abordagem clássica de saúde: um ensino predo-
minantemente tecnicista, com procedimentos e conhecimentos mais voltados para o diagnóstico e o 
tratamento, e menos para o cuidado, organizados a partir de referenciais técnico-científicos acumu-
lados pelos professores em suas respectivas áreas de especialidades. Em realidade, os novos currícu-
los devem articular e identificar conteúdos como indicativos de interdisciplinaridade e trabalho em 
equipe entre os conhecimentos das diferentes áreas.

	 Os avanços pretendidos com as DCNs/2017 poderão ter um impacto muito positivo na qualida-
de da formação de farmacêuticos. O que se espera é que estes sejam capazes de otimizar e inovar 
recursos tecnológicos, aprimorar a gestão em saúde e conduzir à melhores resultados no cuidado 
com a população, e que o egresso esteja apto a responder de modo mais integrado e eficiente às 
necessidades de saúde da sociedade brasileira.

	 Na DCNs/2017 as competências estão distribuídas nos eixos: cuidado em saúde; tecnologia e 
inovação em saúde; e gestão em saúde, expressando o desejo de formação de um profissional de 
saúde capaz de desempenhar adequadamente o seu trabalho na sociedade. Esse desempenho nada 
mais é do que a expressão concreta dos recursos que o indivíduo articula e mobiliza na vivência do 
mundo do trabalho. Considera-se ainda que os recursos, mesmo tendo um conteúdo subjetivo e in-
dividual, são adquiridos ao longo da vida profissional, por meio da partilha de experiências e práticas 
coletivas, possibilitando, quando mobilizados articuladamente, a concretização das competências.

	 Norteado pelas DCNs/2017, o currículo poderá ser organizado de forma nuclear ou por unidades 
de aprendizagem, podendo manter o modelo disciplinar, deverá ser composto por competências 
gerais e competências farmacêuticas, necessárias para o exercício da prática com responsabilidade e 
qualidade, em diferentes situações-problemas e em diferentes cenários, em complexidade crescen-
te, não havendo separação de ciclos básico e profissionalizante, com forte correlação básico-clínico, 
interdisciplinar e transdisciplinar.

	 Todas os conteúdos devem ter caráter profissionalizantes com mudança no modelo de ensino-
-aprendizagem, tendo forte integração das ciências básicas.

	 A proposta de utilizar metodologias ativas visando a aprendizagem de conteúdos profissionali-
zantes, desde o primeiro semestre do curso, é essencial para o bom exercício profissional, sempre 
contextualizando ao mundo real do trabalho, com elevado grau de raciocínio.
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	 Esta publicação consiste em uma série de análises que objetivam converter as informações aca-
dêmicas em aplicações práticas, capazes de contribuir para que os cursos de Farmácia atinjam novos 
patamares.

	 De forma geral, o CFF mapeia uma grande quantidade de dados, buscando soluções para desa-
fios recorrentes no mercado de trabalho e nas instituições de ensino. Procura analisar as informações 
disponíveis, a fim de que possam ser utilizadas em procedimentos inovadores e em novas estratégias 
de melhorias profissionais e educacionais.

	 A parceria do CFF com o MEC, resultante de termo de cooperação assinado em novembro de 
2009, em que o CFF avalia processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimen-
to dos cursos de Farmácia, propiciou o acúmulo de muitas informações, tanto da área educacional 
como profissional. A participação dos conselhos profissionais nas avaliações para atos autorizativos 
se dá por meio de parecer, consubstanciado por diferentes indicadores e variáveis, agregando ele-
mentos profissionais de significância para a elaboração dos pareceres, a fim de definir a necessidade 
e pertinência do curso.

	 A relevância do trabalho realizado pela CAEF/CFF reside na possibilidade de contribuir para a 
execução e o aperfeiçoamento das políticas educacionais aplicadas aos cursos de Farmácia, colabo-
rar com as IES no aprimoramento de seus projetos pedagógicos, bem como disponibilizar aos CRFs o 
cadastramento somente de egressos de cursos legalmente reconhecidos.

	 Os atos de autorização avaliados pela CAEF/CFF referem-se à abertura de cursos ofertados por 
faculdades, visto que universidades e centros universitários possuem autonomia para criá-los. Aque-
les autorizados em decorrência da autonomia universitária são submetidos ao parecer da CAEF/CFF, 
no momento em que solicitam reconhecimento e renovação de reconhecimento.

	 As avaliações realizadas pela CAEF/CFF até setembro de 2018 totalizaram 33% de atos de auto-
rização, 53% de atos de reconhecimento e 14% de atos de renovação de reconhecimento de cursos. 
O indicador utilizado para avaliar a efetividade do parecer foi a concordância do mesmo com aquele 
do MEC, e/ou o encaminhamento de diligências ou despachos saneadores às IES, a fim de atender as 
orientações do CFF para a melhoria da qualidade do curso.

	 No que se refere à autorização para a abertura de cursos, 70% dos pareceres da CAEF/CFF foram 
considerados pelo MEC. Destes, em 19% houve plena concordância entre os pareceres dos dois ór-
gãos, culminando com a emissão de portaria autorizativa e, em 51%, houve discordância, o que foi 
determinante para o encaminhamento de despachos saneadores pelo MEC às IES (Tabela 16).

	 Observa-se, ainda, que 9,5% dos pareceres de pedidos de autorização considerados insatisfató-
rios pela CAEF/CFF foram desconsiderados pelo MEC, resultando em portaria de autorização para a 
abertura dos cursos, e que 20,5% dos processos analisados pela CAEF/CFF (13% satisfatórios e 7,5% 
insatisfatórios) ainda não foram concluídos pelo MEC até a edição desta publicação. 
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Tabela 16 - Avaliações para autorização de cursos de Farmácia

Parecer CAEF Parecer MEC Resultado % Encaminhamentos/MEC

Satisfatório Satisfatório Concordante 19,0 Portaria autorizativa

Insatisfatório Satisfatório Adequação 51,0 Despachos saneadores

Insatisfatório Satisfatório Discordante 9,5 Portaria autorizativa

Satisfatório Análise não concluída - 13,0 -

Insatisfatório Análise não concluída - 7,5 -

Total - - 100,0 -

	 Em relação às avaliações referentes ao reconhecimento de cursos, 88% dos pareceres da CAEF/
CFF foram considerados pelo MEC. Destes, em 45% houve plena concordância entre os pareceres do 
MEC e a CAEF/CFF, e, nos 43% restantes, os pareceres da CAEF reforçaram ou foram determinantes 
para o encaminhamento de despachos saneadores às IES (Tabela 17). Observa-se, ainda, que 4,0% 
dos pareceres considerados insatifastórios pela CAEF/CFF foram desconsiderados pelo MEC, resul-
tando em portaria de reconhecimento, e 8,0% dos processos analisados pela CAEF/CFF ainda não 
foram concluídos pelo MEC até a edição desta publicação.

Tabela 17 - Avaliações para reconhecimento de cursos de Farmácia

Parecer CAEF Parecer MEC Resultado % Encaminhamentos/MEC
Satisfatório Satisfatório Concordante 45,0 Portaria autorizativa

Insatisfatório Satisfatório Adequação 43,0 Despachos saneadores

Insatisfatório Satisfatório Discordante 4,0 Portaria autorizativa

Insatisfatório Não concluído - 8,0 -

Total - - 100,0 -

	 Quanto às avaliações referentes à renovação de reconhecimento de cursos, 65% dos pareceres 
da CAEF foram considerados pelo MEC (Tabela 18). Destes, em 50% houve plena concordância entre 
os pareceres da CAEF e do MEC, e 15% dos pareceres da CAEF reforçaram ou foram determinantes 
para o encaminhamento de despachos saneadores às IES. Observa-se, ainda, que 25,0% do proces-
sos analisados pela CAEF/CFF (15% satisfatórios e 10% insatisfatórios) ainda não foram concluídos 
pelo MEC até a edição desta publicação.

Tabela 18 - Avaliações para renovação de reconhecimento de cursos de Farmácia.

Parecer CAEF Parecer MEC Resultado % Encaminhamentos/MEC

Satisfatório Satisfatório Concordante 50,0 Portaria autorizativa

Insatisfatório Satisfatório Adequação 15 ,0 Despachos saneadores

Insatisfatório Satisfatório Discordante 10,0 Portaria autorizativa

Satisfatório Análise não concluída - 15,0 -

Insatisfatório Análise não concluída - 10,0 -

Total - - 100,0 -
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	 No exercício das suas atividades de avaliação dos cursos, a CAEF/CFF identificou diversas inade-
quações, como: cursos funcionando sem portaria de autorização; alteração de endereço do lugar de 
funcionamento da IES, sem a devida informação ao MEC; plágio de PPC; divulgação de seleção para 
ingresso por parte de cursos ainda não autorizados; aumento do número de vagas sem autorização 
do MEC; corpo docente não farmacêutico em áreas profissionalizantes; existência de cursos com 
diferentes denominações; estágios em desacordo com a Lei nº 11.788/2008, entre outras.
	 Percebeu-se uma formação predominantemente tecnicista e um ensino tradicional em detri-
mento da formação com concepção generalista, frequentemente interpretada de maneira indevida, 
como formação unificada nas áreas de medicamentos, análises clínicas e alimentos.
	 Parte significativa dos PPCs mostrou tendência para contemplar diferentes áreas do saber far-
macêutico, mas de forma desarticulada e com baixa integração de conteúdos. Foram observadas, 
com frequência, a descrição insuficiente da operacionalização dos estágios e das práticas em serviço 
de saúde, bem como a ausência de laboratórios didático-especializados, essenciais a uma boa forma-
ção para o exercício profissional.
	 Apesar do cenário constatado, tem-se notado o esforço de diversas IES, no sentido de adequar 
os PPCs às diretrizes curriculares. Essas ações têm sido percebidas por ocasião da análise de proces-
sos de cursos, que retornam à CAEF/CFF, com solicitação de reconhecimento ou de renovação de 
reconhecimento. Emergem no meio acadêmico alguns cursos com diferencial de formação, como 
desejado, apresentando integração dos conteúdos, com forte correlação interdisciplinar, inserção no 
ensino-serviço e utilização de metodologias e processos avaliativos compatíveis com um modelo de 
formação qualificada para atender às demandas que se fazem necessárias.
	 A análise das informações geradas pela CAEF/CFF pode ser utilizada em larga escala pelos coor-
denadores de cursos de Farmácia para a criação de estratégias educacionais e até mesmo para auxi-
liar na identificação de problemas de gestão nas instituições.
	 Outra vertente do trabalho da CAEF/CFF, o georreferenciamento, possibilita mapear os cursos 
existentes, bem como a distribuição dos profissionais no país. Esses dados podem ser utilizados para 
identificar em que lugar há necessidade de novos cursos e onde existe maior demanda por farmacêu-
ticos.
	 A visão ampliada da CAEF/CFF sobre a realidade da educação farmacêutica nacional permite 
sinalizar adequações para aprimorar a qualidade da formação e seus reflexos inquestionáveis na 
prática profissional. Esse trabalho ensejou o convite do MEC para que esta comissão participasse 
da revisão dos indicadores do Instrumento de Avaliação dos Cursos de Graduação Bacharelado e 
Licenciatura, nas modalidades presencial e a distância, isto gerou a oportunidade para a CAEF/CFF 
solicitar a inserção do laboratório didático-especializado − Farmácia Universitária −, como indicador 
de qualidade na formação do farmacêutico.
	 De forma inequívoca, esse trabalho tem favorecido o conhecimento sobre os cursos de Farmá-
cia, sob diferentes prismas, e propiciado mudanças de atitude das IES. Espera-se, assim, que esta 
publicação possa servir de apoio para ações e transformação da educação farmacêutica, no Brasil.
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Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 10 jul. 2004.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 300, de 30 de janeiro de 2006. Aprova, em extrato, o 
Instrumento de Avaliação Externa de Instituições de Educação Superior do Sistema Nacional de Ava-
liação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2006a.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 563, de 21 de fevereiro de 2006. Aprova, em extrato, 
o Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2006b.

BRASIL. Ministério da Educação. Decreto Nº 5.773, de 09 de maio de 2006. Dispõe sobre o exercício 
das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação superior e cursos su-
periores de graduação e sequenciais no sistema federal de ensino. Diário Oficial da União, [Brasília, 
DF], 10 maio 2006c.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria MEC nº 1.016, de 30 de outubro de 2007. Aprova, em 
extrato, o instrumento de avaliação elaborado pelo Inep para credenciamento de novas Instituições 
de Educação Superior do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes. [Brasília, DF], 
2007.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 928, de 25 de setembro de 2007. Aprova, em extrato, 
o instrumento de avaliação para autorização de cursos de graduação, Bacharelados e Licenciaturas, 
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 
2007.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 91, de 17 de janeiro de 2008. Aprova, em extrato, o ins-
trumento de avaliação para autorização de cursos superiores de tecnologia, do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2008b.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 474, de 14 de abril de 2008. Aprova, em extrato, o ins-
trumento de avaliação para autorização de curso de graduação em Medicina no âmbito do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2008c.



FORMAÇÃO FARMACÊUTICA NO BRASIL

151VII - Considerações finais

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 840, de 04 de julho de 2008. Aprova, em extrato, o 
instrumento de avaliação para autorização de curso de graduação em Direito no âmbito do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2008d.

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Decreto nº 6.425, de 
4 de abril de 2008. Dispõe sobre o censo anual da educação. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 07 
abr. 2008e.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 1, de 05 de janeiro de 2009. Aprova, em extrato, o ins-
trumento de avaliação para reconhecimento de cursos superiores de Tecnologia do Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2009a.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 2, de 05 de janeiro de 2009. Aprova, em extrato, o instru-
mento de avaliação para reconhecimento de cursos de graduação – Bacharelados e Licenciaturas do 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2009b.

BRASIL. Ministério da Educação . Portaria nº 3, de 05 de janeiro de 2009. Aprova, em extrato, o ins-
trumento de avaliação para reconhecimento de cursos de graduação em Direito do Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior - SINAES. Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2009c.

BRASIL. Ministério da Educação . Portaria nº 1.741, de 13 de dezembro de 2011. Aprova, em extra-
to, os indicadores do instrumento de avaliação de Cursos de Graduação nos graus de tecnólogo, de 
licenciatura e de bacharelado para as modalidades: presencial e à distância, do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior - SINAES.  Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2011.

BRASIL. Ministério da Educação. Sinaes. Instrumento de avaliação institucional externa: Subsidia os 
atos de credenciamento, recredenciamento e transformação de organização acadêmica (presencial). 
Brasília, DF, 2014.

BRASIL.  Ministério da Educação. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Tei-
xeira. Treinamento CenSup 2014. Brasília-DF: INEP, 2015. Disponível em: http://download.inep.gov.
br/educacao_superior/censo_superior/apresentacao/2014/censo_2014_treinamento.pdf. Acesso 
em: 18 set. de 2018.

BRASIL. Ministério da Educação. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixei-
ra. Microdados do Censo da Educação Superior. [S. l.], 2014. Disponível em: http://portal.inep.gov.
br/basica-levantamentos-microdados. Acesso em: 09 dez. 2016.

BRASIL. Ministério da Educação.Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Tei-
xeira. Microdados do Censo da Educação Superior. 2015. Disponível em: http://portal.inep.gov.br/
basica-levantamentos-microdados. Acesso em: 09 dez. 2016.

BRASIL. Ministério da Educação.Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixei-
ra. Sinopse Estatística da Educação Superior 2015. Brasília: INEP, 2016. Disponível  em:  http://portal.
inep.gov.br/basica-censo-escolar-sinopse-sinopse. Acesso em: 09 dez. 2016.

BRASIL. Ministério da Educação.Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixei-
ra. Censo escolar 2015: notas estatísticas. Disponível em: http://files.comunidades.net/profemarli/
censo_escolar_divulgacao_22032016.pdf. Acesso em: 3 nov. 2016.

BRASIL. Ministério da Educação. Portaria Normativa  40º, de 12 de dezembro de 2007. Institui o 
e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de trabalho e gerenciamento de informações relativas aos proces-
sos de regulação da Educação Superior no Sistema Federal de Educação. [S. l.]. Disponível em: http://
www2.mec.gov.br/sapiens/portarias/port40.pdf. Acesso em: 05 set. 2018.



FORMAÇÃO FARMACÊUTICA NO BRASIL

152 VII - Considerações finais

BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional da Saúde. Resolução CNS Nº 515, de 07 de outubro 
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